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1. Passados três anos da sanção da Lei Maria da Penha, a magistratura já está adaptada à nova realidade jurídica de enfrentamento da violência contra a mulher?


A Lei 11.340/06 inaugurou uma nova fase no ordenamento jurídico nacional, tornando-se fonte legitimadora interna do metadiscurso jurídico de proteção à mulher vítima de violência de gênero, resultado direto da luta do movimento feminista brasileiro no contexto global de proteção aos direitos humanos das mulheres, encartados em diversos textos supra-nacionais reconhecedores da necessidade de equalização de oportunidades e direitos entre os sexos. 


A ordem jurídica brasileira, premida tanto pela força da evidência de estatísticas oficiais de violência contra as mulheres, fundamento de um discurso que denunciava o descaso com a realidade presente principalmente na sacralidade dos lares; quanto pela necessidade de compatibilização vertical com os tratados supra-nacionais assinados pelo Estado brasileiro, já havia esboçado uma tímida visão de gênero em outros textos legais, mas ainda muito distante do que se esperava de uma Constituição que tinha como vértice principiológico a dignidade da pessoa humana. 


Foi a Lei Maria da Penha (LMP) que, de fato, trouxe para o Direito a discussão a respeito do gênero, incorporando a perspectiva da epistemologia crítica feminista que já denunciava o caráter androcêntrico do Direito. Neste diapasão, a magistratura nacional, como de resto, a quase a totalidade dos profissionais da área jurídica (de fato, as exceções foram raras, mas existiram) acompanharam passivos uma vanguarda de luta, formada pelos movimentos feministas, pela igualdade de gênero.  Não é da nossa tradição, infelizmente, a participação mais ativa de magistrados na luta pelos direitos sociais. Somente há poucas décadas, o juiz brasileiro despertou para a sua função política em uma sociedade vincada por desigualdades sociais (e, vejam quantas críticas recebemos pelo nosso ainda, insipiente, ativismos judicial).


Dentro deste contexto, acredito que, passados tão somente três anos da sanção da LMP, a magistratura tem despertado um relativo interesse em relação a esta nova legislação. É de se observar que os magistrados não estavam acostumados a lidar com uma lei que para a sua plena efetivação se necessitava, antes, da implementação de diversas políticas públicas por parte do Estado, o que, de resto, não tem ocorrido (pelo menos não a a contento). Por outro lado, o fato de historicamente os operadores jurídicos lidarem com um direito eminentemente patriarcalista, também trouxe (e traz) algumas dificuldades na hora da interpretação de certos dispositivos legais. Adicione-se a tudo isto, a heterogeneidade na aplicação da lei pelos juízes, uma vez que ainda são escassos os pronunciamentos dos tribunais superiores sobre diversos pontos controvertidos desta novel legislação.


De toda sorte, tenho a particular opinião de que a magistratura tem se esforçado para transformar esta histórica realidade de desigualdade em relação à mulher. Muitas são as iniciativas que buscam oferecer às vítimas de violência de gênero melhores condições de superar essa condição cultural de inferioridade. O próprio Fonavid representa esse esforço, uma vez que é constituído por juízes engajados na transformação de uma realidade ainda desfavorável a mulher, pelo simples fato de ser mulher.

2. Qual a importância do I Encontro do Fonavid?

A 1ª reunião do Fórum Nacional tem por objetivos possibilitar aos seus participantes a assistência a palestras de autoridades sobre o tema da violência de gênero contra a mulher e, principalmente, oportunizar, através do debate e discussão de seus membros, o aprofundamento de diversos pontos  relativos à LMP. 

A grande quantidade de juízes que trabalham com o tema da violência contra a mulher, sejam em Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher ou em varas especializadas, somado ao fato da LMP ainda ser bastante recente e, principalmente, as grandes inovações trazidas pela mesma, têm feito com que magistrados de todo o país  apliquem de forma diferenciada alguns dispositivos desta lei. Este Fórum buscará, entre outras coisas, a uniformização de entendimento sobre a aplicação de alguns dispositivos da LMP, com a conseqüente confecção de enunciados nacionais que servirão de baliza para aqueles que trabalham na área. A conseqüência disso será, certamente, uma maior efetividade na aplicação da LMP

3. Qual é o papel dos tribunais para o fortalecimento e correta aplicação do que determina a Lei Maria da Penha?


Os tribunais consolidam a jurisprudência nacional. Mas, antes de mais nada, é importante que os tribunais estejam em sintonia com a aplicação mais progressista da lei. Que estejam atentos á repercussão social de suas decisões. A LMP é fruto de décadas de luta não só do movimento feminista, mas de toda sociedade que aguarda ansiosa a intervenção positiva do Judiciário. Acredito que os tribunais já têm contribuído na consolidação de um entendimento que resgata a cidadania da mulher. 


Por outro lado, tramitam hoje nos tribunais superiores ações que terão grande repercussão na aplicação da LMP. Particularmente, a Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 19-3, no STF, ajuizada pela Presidência da República, através do Advogado Geral da União, referente aos arts. 1º, 33 e 41 da LMP. E o Resp 1097042, no STJ, sobre a natureza da ação penal pública, se incondicionada ou condicionada à representação, nos casos de crimes previstos no art. 129, § 9º, do CP c/c a Lei 11.340/06, o qual foi dado tratamento de recurso repetitivo. Estas duas decisões trarão enormes repercussões na aplicação da LMP. 

4. Como será a programação do Encontro?


O encontro contará inicialmente com uma série de palestra voltados para a aplicação e efetividade da LMP, tema do Fórum Nacional, além da apresentação pelos juízes de práticas bem sucedidas  em seus Estados  sobre a LMP. Em um terceiro momento teremos a discussão pelos juízes de vários pontos da lei sobre os quais ainda hajam divergências de entendimento para, ao fim, serem votados enunciados que servirão de guia para aplicação da LMP. 


Segue abaixo a programação (ainda não completamente fechada) do Fórum Nacional de Juizes de Juizados da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher.
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